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DECRETO 

DECRETO Nº 0512, DE 1º DE AGOSTO DE 2023. 

                                                                              

Institui a Coordenadoria de Fortalecimento 

da Alfabetização e de Regime de 

Colaboração e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 70, inciso VI da Lei Orgânica do Município (LOM), 

e, 

 

CONSIDERANDO a Lei n°.9.394 de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, notadamente, o art. 8º, que trata da organização 

do Sistema Municipal de Educação, em regime de 

colaboração; 

 

CONSIDERANDO a Lei n° 10.099, de 11 de junho de 

2014, que aprovou o Plano Estadual de Educação do 

Estado do Maranhão e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.995, de 11 de março de 

2019, que institui a Política Educacional “Escola Digna”, 

tendo por objetivo institucionalizar as ações voltadas à 

promoção da aprendizagem e articulação com as redes 

públicas de ensino; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 34.649, de 02 

de janeiro de 2019, que regulamentou o Pacto pelo 

Fortalecimento da Aprendizagem do Maranhão; 

 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica, 

firmado com a Secretaria de Estado da Educação, para 

desenvolvimento das ações no âmbito do Pacto pelo 

Fortalecimento da Aprendizagem, com o intuito de 

garantir que todos os estudantes do território maranhense 

estejam alfabetizados, em Língua Portuguesa e 

Matemática, até o final do segundo ano do Ensino 

Fundamental, bem como diminuir a distorção idade-série 

e promover a elevação do Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) e do Índice de Desenvolvimento 

da Educação do Maranhão (IDEMA) nas redes 

municipais; 

 

CONSIDERANDO a Adesão ao Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada, instituído pelo Governo Federal, por 

meio do Decreto n° 11.556, de 12 de junho de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir a Coordenadoria de Fortalecimento da 

Alfabetização e de Regime de Colaboração, subordinada, 

administrativamente, à Secretaria Municipal de 

Educação, com o objetivo de implementar ações voltadas 

a promoção da aprendizagem em articulação com as 

redes públicas de ensino municipal, com foco na garantia 

da alfabetização de todas as crianças e da construção de 

trajetórias escolares bem sucedidas. 

 

Parágrafo único. A Coordenadoria instituída por este 

artigo integra a estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação e fica vinculada ao Departamento de 

Ensino/SEMED. 

 

Art. 2º.  A Coordenadoria, objetiva: 

 

I – Assegurar a colaboração com a Secretaria de Estado 

da Educação. Observando o disposto no art. 211 da 

Constituição e o fortalecimento das formas de 

cooperação previstas na Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996; 

II – Induzir, implementar, acompanhar, avaliar e fomentar 

políticas, programas e iniciativas para que as crianças 

estejam alfabetizadas ao final do segundo ano do ensino 

fundamental; 

III – Promover medidas de recomposição das 

aprendizagens, com foco na alfabetização, na ampliação 

e no aprofundamento das competências em leitura e 

escrita, até o final dos anos iniciais do ensino 

fundamental, prioritariamente, com os estudantes que 

não alcançaram os padrões adequados de alfabetização, 

até o segundo ano do ensino fundamental; 

IV – Promover a equidade educacional, considerando 

aspectos locais, socioeconômicos, étnico-raciais e de 

gênero, com reconhecimento e valorização da 

diversidade; 

V – Fomentar o desenvolvimento de ações estratégicas, 

voltadas à valorização dos profissionais da educação 

infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental, 

notadamente, do Ciclo de Alfabetização; 

VI – Prestar assessoramento técnico e apoio à tomada de 

decisões de gestão, no âmbito da rede municipal de 

ensino, com fulcro no aprimoramento dos processos de 

ensino- aprendizagem; 

VII – Sistematizar dados relativos à aprendizagem dos 

estudantes, em âmbito local, especialmente no que tange 

aos resultados do Sistema Estadual de Avaliação do 

Maranhão (SEAMA). 

 

Art. 3º. Para consecução dos objetivos previstos no art. 

2º, a Coordenadoria deverá desenvolver ações 

integradas aos demais setores da Secretaria Municipal de 

Educação, particularmente, com as unidades 

administrativas e atores responsáveis pela melhoria e 

qualificação da infraestrutura física e insumos 

pedagógicos e de avaliação em larga escala. 

 

Art. 4º. A Coordenadoria será composta pelos 

Articuladores Pedagógicos Municipais do Pacto pela 

Aprendizagem e pelos Articuladores Municipais de 

Gestão e Formação, que atuem no âmbito do 

Compromisso Nacional de Criança Alfabetizada. 

 

§1°. Compete à Secretaria Municipal de Educação 

complementar o quadro técnico da Coordenadoria, com a 

lotação de outros servidores, considerando as 

características da Rede Municipal, os indicadores atuais 

e número de professores da educação infantil e do ensino 

fundamental. 

§2º. A Coordenadoria será liderada pelo Articulador 

Pedagógico Municipal de Gestão. 

 

Art. 5º. A Coordenadoria de Fortalecimento da 

Alfabetização e de Regime de Colaboração terá como 

atribuições: 

 

I – Articular, organizar, orientar, implementar e 

acompanhar as iniciativas desenvolvidas no âmbito do 

Pacto pela Aprendizagem no Município; 

II – Contribuir com o planejamento das formações de 

professores, com o intuito de fortalecer o processo de 

aprendizagem; 

III – Realizar encontros formativos para os diferentes 

perfis (Secretário e coordenadores municipais); 

IV – Acompanhar o processo de ensino e de 

aprendizagem, avaliando e reavaliando as ações 

pedagógicas do município; 

V – Monitorar os indicadores educacionais do município e 

desenvolver ações que contribuam para a melhoria dos 

indicadores municipais e o alcance das metas; 

VI – Apoiar a agenda de avaliações do SEAMA e propor 

intervenções pedagógicas, a partir da análise e 

disseminação dos resultados, estabelecendo, inclusive, 

protocolos próprios formativos da alfabetização, 

articulados aos protocolos do SEAMA. 

 

Art. 6°. Cabe à Coordenadoria de Fortalecimento da 

Alfabetização e de Regime de Colaboração, ainda, 

estabelecer estratégias, em seu âmbito local, para 

identificar, reconhecer, premiar e disseminar práticas 

pedagógicas e de gestão exitosas no campo da garantia 

do direito à alfabetização. 

 

Art. 7º. Ato Oficial da Secretaria Municipal de Educação 

definirá as metas de cada Unidade de Ensino, razoáveis 

e à altura dos desafios do território municipal, em 

consonância com as metas e compromissos assumidos 

pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação deste 

Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias 

do Município, com recursos próprios ou de operações de 

crédito, recursos captados junto ao Governo do Estado, 

ao Governo Federal, e/ou recursos oriundos de Emendas 

Parlamentares e parcerias com a iniciativa privada. 

 

Art. 9º. O prazo de vigência deste Decreto terá início a 

partir de 31 de julho de 2023 e vigorará até o final do 

prazo do Acordo de Cooperação Técnica nº 200/2023. 

 

Timon-MA, 1º de agosto de 2023; 132º da Emancipação 

Político-Administrativa do Município.  

 

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 

Prefeita Municipal 

 

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 

Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº 

1821/2012 e art. 1º, inciso XIII, da Lei Municipal nº. 

1383/2006. 

 

Saney Santos Sampaio 

Secretário Municipal de Governo 

Portaria nº 01278/2021-GP 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 0489/2023-GP      

                     DE 08 DE AGOSTO DE 2023.  

 

INTERROMPER, A PEDIDO, 

LICENÇA DE SERVIDOR.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 70, incisos VI da Lei Orgânica do Município (LOM), e  

 

CONSIDERANDO a concessão de licença sem 

remuneração para tratar de assuntos particulares, a 

pedido da servidora, em que se deu pela portaria nº 

01892, de 08 de dezembro de 2021, conforme disposto 

no art. 162 da Lei Municipal nº 1299/2004,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. INTERROMPER, a pedido, a Licença para Tratar 

de Assuntos Particulares da servidora ALAÍSE 

MAGALHÃES CABRAL DE SOUSA, ocupante do cargo 

efetivo de Cirurgião-Dentista, matricula nº 919270-1, da 

Secretaria Municipal de Saúde, deste Municipio, 

conforme processo administrativo nº 01599/2023. 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

O Secretário Municipal de Educação de Timon/MA - 

SEMED, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando que constatamos ausência de publicação 

do extrato do ato abaixo relacionado; Considerando que 

o fato não gera qualquer lesão ao interesse público ou de 

terceiros, uma vez que os respectivos procedimentos 

transcorreram na forma da lei; Considerando o poder-

dever da Administração de convalidar os atos que não 

possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e 

finalidade, nem mesmo prejuízo aos direitos de terceiros, 

conforme determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 – Lei de 

Processo Administrativo da União, que autoriza a 

convalidação, pela própria Administração, de atos em que 

se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 

nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 

apenas defeitos sanáveis, aplicável ao caso em 

referência: Fica convalidado o ato relativo à publicação 

do extrato abaixo relacionado, devendo ocorrer a sua 

respectiva publicação, convalidação esta respaldada nos 

princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº. 

9.784/99. Timon/MA, 11/08/2023.  

EXTRATO 

Aditivo nº 001 ao Contrato nº 085/2022; Objeto: 

Prorrogação da vigência e do prazo para locação de 

imóvel do Contrato nº 085/2022, até 01/07/2024. 

Fundamentação: Lei 8.666/1993 e Lei nº 8.245/1991 e 

suas alterações. Contratante: Secretaria Municipal de 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.245-1991?OpenDocument
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Educação – SEMED, inscrita no CNPJ sob o nº 

002.422.952/0001-29. Contratado: Diocese de Caxias – 

Paróquia de São Francisco de Assis de Timon, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.083.505/0012-04. Dotação 

Orçamentária: Fonte: FUNDEB/QSE/MDE, Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39, Projeto Atividade: 12.361.1014.2097 

/ 12.361.1014.2214 / 12.365.1014.2215 / 

12.361.1001.2105. Data: 30/06/2023. Vigência: 

01/07/2024.  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Termo Aditivo: nº 001/2023 

Contrato: nº 006/2022 

Processo Administrativo: nº 1753/2022 

Fundamentação legal: O presente termo aditivo 

encontra amparo legal no Art.57, Inciso II da lei nº 

8.666/93. 

Contratante: Secretaria Municipal de Segurança Pública 

CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14 

Contratado: Construtora Moreira e Silva LTDA 

CNPJ do contratado: 04.502.272/0001-40 

Objeto e Justificativa do Aditamento: objeto do 

presente termo aditivo a contratação de empresa de 

obras de engenharia para reforma e ampliação da sede 

da Guarda Municipal de Timon/MA-GCM conforme carta 

convite 010/2022. 

Dotação Orçamentária:  

Projeto Atividade: 2063 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte de Recurso: 1.500.00 

Projeto Atividade: 2063 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 

Fonte de Recurso: 1.500.00 

Valor Global: R$ 316.504,11 

Data da Assinatura: 29/05/2023 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Ato de Cooperação Técnica nº 009/2023. Partes: 

Município de Timon/MA por sua Coordenação Geral de 

Controle de Licitações e Prefeitura Municipal de José de 

Freitas – PI por intermédio do Gabinete do Prefeito. 

Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços da 

CGCL/PMT-MA pela Prefeitura Municipal de Timon - MA 

por meio de sua Prefeitura Municipal de José de Freitas – 

PI por intermédio do Gabinete do Prefeito, na condição 

de Carona, para utilizar os preços registrados nas atas de 

SRP n° 023/2022 do Município de Timon/MA, que fica 

limitado e vinculado ao respectivo termo de liberação n° 

010/2023. Assinatura: 07/08/2023. 

SEMDES 

Resolução nº013/2023 – CMDCA 

 

Cria a Comissão Especial de visitas para 

primeira inscrição e renovação de 

certificados as instituições: Centro de 

Integração Empresa/Escola – CIEE, Igreja 

Evangélica Assembleia de Deus, Aliança 

de Ministros Evangélica de Timon e 

Fundação Cidadania. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

TIMON - MA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Municipal nº 966, de 27 de maio de 

1992 e revogada pela Lei Municipal nº 2.274, de 12 de 

junho de 2023. 

 

Considerando a solicitação de inscrição neste Conselho, 

sob os números de Protocolo nº001/2023; nº002/2023 e 

nº003/2023; 

 

Considerando a solicitação de renovação de certificado, 

sob o número de Protocolo nº007/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Criar a Comissão Especial de visitas para 

primeira inscrição e renovação de inscrição as 

instituições: Centro de Integração Empresa/Escola –

 CIEE, Igreja Evangélica Assembleia de Deus, Aliança de 

Ministros Evangélica de Timon/MA e Fundação 

Cidadania. 

 

MEMBROS TITULARES DA COMISSÃO:  

Francisco de Fátima Santos Lima – Presidente 

Marilene Barbosa Soares – Relator 

Erivan de Oliveira Sousa – Membro 

 

MEMBROS SUPLENTES DA COMISSÃO: 

Marilda de Oliveira Loiola Cruz – Membro 

Luiz Gonzaga Nunes Neto – Membro 

Iranilson Araújo Medeiros – Membro 

 

Art. 2º. Revogando - se a Resolução Nº10/2023 – 

CMDCA; 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação e será revogada conforme Regimento Interno, 

no término de suas funções ou ao término do prazo de 30 

(trinta) dias, podendo ser prorrogada por mais igual 

período. 

 

Timon (MA), 11 de agosto de 2023. 

 

Marilda de Oliveira Loiola Cruz 

Presidente do CMDCA/Timon-MA 

INEDITORIAL 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

A empresa JOILSON SILVA BRANDAO LTDA, CNPJ nº 

49.476.552/0001-60, estabelecida no endereço: Av. Dois 

1755, Quadra 21, Lote 3 Vila do BEC Timon -MA CEP: 

65.632-172, TORNA PÚBLICO que requereu junto a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a 

Expedição da Licença Ambiental, de acordo com o 

Processo de n° 718/2023. 
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